
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.740/2021 

Demitir a pedido GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA 
VILELA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido GILLYAN CARLA GROTTO DEBIA VILELA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.153.200-3 SESP/PR, inscrita no CPF n° 
066.106.719-07, admitida em 06 de Janeiro de 2020, ocupante do emprego público de 
Agente Administrativo, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital n° 
010/2019, lotada no fundo municipal de saúde .a contar de 06.de. dezembro de 2021, 
revogando o Extrato de Contrátó Flé Trabáltià n° 6412020?' 	' 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a-data-dé sua publicação. 

PAÇO MUNICIF!AL-, éós 6 deiembrade 

HER 	 SILVA 
Pr 	 Interino 

SILV R 	 DE LIMA 
Secretário Muni 	Administração 
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